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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


R E Q U E R I M E N T O Nº. 509
SESSÃO ORDINÁRIA DE 23/6/2025
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:
A Casa do Artesão é um centro cultural de referência em arte e artesanato em Botucatu, com a missão de valorizar a cultura local, promover a troca de experiências e capacitar artesãos. Além de fortalecer a identidade cultural da região, desempenha um papel essencial na economia ao incentivar a comercialização de produtos artesanais, gerando renda para os profissionais e valorizando o trabalho manual, frequentemente associado à exclusividade e à qualidade.

Apesar de seu impacto positivo na comunidade, a Casa do Artesão ainda não está regulamentada e carece de um espaço adequado para a exposição, distribuição, divulgação e venda de produtos artesanais. Além disso, a falta de estrutura compromete a realização de cursos, oficinas, palestras e eventos culturais voltados ao aprimoramento das atividades dos artesãos. A regulamentação desse espaço é fundamental para fortalecer a cultura local e ampliar o apoio aos artistas, proporcionando melhores condições para o desenvolvimento do setor artesanal.
Diante do exposto, REQUEREMOS, nos termos da Lei Orgânica do Município e depois de cumpridas as formalidades regimentais, que seja oficiado ao Excelentíssimo Prefeito FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE e à Secretária de Turismo, ROBERTA LEME SOGAYAR, para que realizem estudos visando à regulamentação da Casa do Artesão, com a finalidade de apoiar os artesãos e implementar canais públicos para a comercialização de seus produtos, além de criar estratégias que aproximem o grupo do mercado consumidor local.
Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 23 de junho de 2025.
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